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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-0039/2024 
Processo Administrativo nº 090/2024 

 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SARANDI/PR. 

 

PREÇO TOTAL ESTIMADO 
R$ 32.880,00 (trinta e dois mil, oitocentos e oitenta reais). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMA DE ADJUDICAÇÃO 
MENOR PREÇO POR LOTE. 

MODO DE DISPUTA 
Aberto. 

REGISTRO DE PREÇOS 
Não. 

   

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP: 
Não. 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP: 
Não. 

  

SESSÃO PÚBLICA 
Data e horário para abertura:26 de agosto de 2024, às 9h (horário de Brasília – DF). 

Local:compras.gov.br  | UASG: 988461 

Pregoeiro(a):Daniel de Oliveira Leite – Portaria nº 3448/2024. 

 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Até o dia21 de agosto de 2024, exclusivamente para o endereço eletrônico: pregoeiro3@sarandi.pr.gov.br 

 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
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Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SARANDI, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, sediado na rua José Emiliano de Gusmão, 565 – Centro – Sarandi – Paraná, 
realizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

DO OBJETO 

1 O objeto da presente licitação é: 

 

1.1. A licitação será realizada em grupo único, formados por 3 itens, conforme Tabela 1 
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens 
que o compõem, em exceção ao item 3, tendo em vista se tratar de contratação por estimativa. 

DA PARTICIPAÇÃO 

2 PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

Contratação de serviços técnicos para manutenção preventiva e corretiva, com 
fornecimento de peças, componentes e acessórios para câmaras de conservação de vacinas 
da Secretaria Municipal de Saúde de Sarandi/PR. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras


 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
Secretaria de Administração 
Departamento de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-0039/2024 

 

Pág. 2 

 

5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006 e da Lei Complementar nº 373 de 11 de dezembro de 2019. 

6 Não poderão disputar desta licitação: 

I. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

II. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

III. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

IV. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

V. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

VI. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VII. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

VIII. agente público do órgão ou entidade licitante; 

IX. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

X. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.1. O impedimento de que trata o inciso IV citado acima, será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#ART9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#ART9
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6.2. A vedação de que trata o inciso VIII citado acima estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

VISTORIA 

7 A licitante, caso achar conveniente e necessário, poderá realizar vistoria nos locais de 
prestação de serviços e nos equipamentos, para perfeito conhecimento do objeto licitado, 
inclusive quanto às especificações dos equipamentos e serviços a serem contratados, de modo 
a não incorrer em falhas ou omissões, que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais 
pretensões de acréscimo de preços. 

8 A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na 
licitação, ficando, contudo, as licitantes cientes de que após apresentação das propostas não 
serão admitidas, em hipótese alguma, alegação de desconhecimento dos locais ou o grau de 
dificuldade de execução dos serviços contratados, como justificativa para o descumprimento 
de obrigações inerentes a contratação. 

9 A Visita Técnica, facultativa, deverá ser agendada previamente, com no mínimo 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência da data da licitação, na Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Avenida Londrina, 1174 – Jardim Independência ou através do telefone (44) 
3288-7000, com Stephanie Jacqueline da Silva Barbão, poderá ser realizada no horário 
compreendido entre 8h às 11h e das 13h às 16h, de 2ª a 6ª feira, em dia útil.  

9.1. A visita técnica deverá ser realizada por preposto da licitante devidamente identificado 
e autorizado. 

10 O transporte para deslocamento ao local da Visita será de inteira responsabilidade das 
licitantes. 

11 O ato de apresentação de proposta, pelos licitantes, implicará na tácita admissão de que 
a documentação técnica e os esclarecimentos prestados foram julgados suficientes para que os 
serviços sejam executados nas condições estipuladas pelo CONTRATO e seus anexos. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 

12 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

13 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos neste Edital para abertura da sessão pública. 

14 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
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I. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

II. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

III. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

IV. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

V. o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

VI. o licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

15 A falsidade das declarações que tratam nos incisos do item 14 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

16 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

17 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

18 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

19 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

I. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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II. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

20 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 

I. valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço. 

21 O valor final mínimo parametrizado na forma do item 19 possuirá caráter sigiloso para 
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

22 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

23 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

24 O licitante deverá enviar sua PROPOSTA INICIAL mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

a) valor unitário de cada item do lote, devendo observar a orientação do item  
52.2, inciso III, alínea “a” deste Edital. 

25 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

26 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

27 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

28 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

29 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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30 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

31 O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA será de 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

32 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

33 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Município e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do objeto. 

DA ABERTURA DA SESSÃO 

34 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados na capa deste Edital. 

35 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

36 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO adotado para esta licitação será o  menor preço por lote. 

DOS LANCES E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

37 INICIADA A ETAPA COMPETITIVA, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

38 O LANCE deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art71
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38.1. NÃO SERÁ ADMITIDO LANCES PARA O ITEM 03 (Fornecimento de peças, 
componentes e acessórios para manutenção de geladeira para guarda de vacinas, marca: elber, 
modelo csv 510 o), sob pena de desclassificação, visto que se trata de aquisição de peças por 
estimativa, devendo seu valor ser mantido inalterado. 

38.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

38.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

39 O INTERVALO MÍNIMO de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$0,01 (um centavo de real).  

40 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

41 O PROCEDIMENTO SEGUIRÁ DE ACORDO COM O MODO DE DISPUTA ADOTADO. 

41.1. Para este certame SERÁ ADOTADO para envio dos lances o modo de disputa “ABERTO”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

41.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

41.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

41.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

41.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

41.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

42 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

43 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
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44 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

45 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

46 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

47 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

48 Para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e, conforme a 
Lei Complementar nº 373/2019. 

48.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

48.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

48.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

48.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

49 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

I. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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II. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

50 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

I. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

II. empresas brasileiras; 

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

DA NEGOCIAÇÃO 

51 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

51.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

51.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

51.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

PROPOSTA ADEQUADA 

52 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a PROPOSTA ADEQUADA ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. É facultado ao pregoeiro 
prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo. 

52.1. A proposta adequada mencionada acima, deverá conter no mínimo as informações do 
Anexo II (modelo de proposta), vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena 
de desclassificação. 

52.2. ALÉM DAS INFORMAÇÕES DO MODELO DA PROPOSTA, DEVERÃO CONSTAR: 

I. descrição do objeto, contendo as informações iguais ou similares à especificação 
do Termo de Referência; 

II. quantidade e unidade de medidas apresentadas no Termo de Referência; 

III. valor unitário e total de cada item e o total do lote, em real, em algarismo, com no 
máximo duas casas após a vírgula; 

a) o item 3 do lote deverá ser ofertado com o mesmo valor apresentado no 
termo de referência, haja vista que são por estimativa. 

IV. prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

53 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

DA FASE DE JULGAMENTO 

54 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e do Edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I. SICAF; 

II. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

III. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

IV. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU); 

a) Esta consulta poderá substituir as duasanteriores (CNEP e CEIS) quando 
for para Pessoa Jurídica. 

V. Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR. 

54.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1%2C2&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2CcpfCnpj%2CnomeSancionado%2CufSancionado%2Corgao%2CcategoriaSancao%2CdataPublicacao%2CvalorMulta%2Cquantidade&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1%2C2&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2CcpfCnpj%2CnomeSancionado%2CufSancionado%2Corgao%2CcategoriaSancao%2CdataPublicacao%2CvalorMulta%2Cquantidade&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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54.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

55 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

55.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

56 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

57 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

58 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o item 14, inciso VI deste Edital. 

59 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 

60 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 

I. contiver vícios insanáveis; 

II. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

III. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

V. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

61 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

61.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

I. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
Secretaria de Administração 
Departamento de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-0039/2024 

 

Pág. 12 

 

61.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

61.3. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

61.4. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

61.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

62 Os documentos previstos no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

62.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

63 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

64 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

65 OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO PODERÃO: 

I. ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial cópia 
autenticada na forma da Lei; e 

II. ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, 
desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

66 SERÁ VERIFICADO NO SISTEMA SE O LICITANTE APRESENTOU: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
Secretaria de Administração 
Departamento de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-0039/2024 

 

Pág. 13 

 

I. a DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021 e Art. 18, §2º do Decreto nº 1260/23); 

II. sob pena de inabilitação, a DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, previstas 
em lei e em outras normas específicas, sob pena de inabilitação caso não tenha 
apresentado; e 

III. sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

67 Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será 
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas 
emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação. 

68 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

68.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

69 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

69.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

70 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

70.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

71 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

71.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste Edital serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

71.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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I. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

II. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

72 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

73 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 70.1. 

74 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

75 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 42º da Lei Complementar nº 123/06).. 

DOS RECURSOS 

76 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

76.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

77 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

I. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

II. o prazo para manifestação da intenção de recorrer será de 10 minutos; 

III. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

77.1. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, dirigido à 
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

78 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

79 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

79.1. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

80 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

81 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://sarandi.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

82 O objeto deste pregão será adjudicado a licitante vencedora. A homologação do 
resultado do certame compete ao Prefeito Municipal. 

DO CONTRATO 

83 Após a homologação, o adjudicatário terá 5 (cinco) dias úteis para assinar (na forma 
eletrônica digital) o contrato. 

83.1. O prazo estabelecido no subitem acima poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor dentro do prazo acima, durante o seu 
transcurso, e aceito pela administração. 

84 Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante sua vigência. 

85 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro 
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas neste Edital. 

86 VIGÊNCIA DO CONTRATO: 1 ano, conforme Anexo III deste Edital. 

https://sarandi.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
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86.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados da data da sua divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

I. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

87 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame. 

II. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

III. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

IV. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

V. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

VI. fraudar a licitação 

VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

VIII. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

IX. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

X. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

XI. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

88 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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I. advertência;  

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar e 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

89 NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

II. as peculiaridades do caso concreto 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

90 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

I. Para as infrações previstas nos incisos I, II e III do item 87, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

II. Para as infrações previstas nos incisos IV a VIII do item 87, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

91 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

92 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

93 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos incisos I, II e III do item 87, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

94 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos IV a VIII do item 87, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, II e III do item 87 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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95 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no inciso III do item 87, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.  

96 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

97 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

98 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

99 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

100 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município. 

101 As sanções por atos praticados no decorrer da execução do objeto estão previstas no 
Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

102 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até três dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

103 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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103.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: pregoeiro3@sarandi.pr.gov.br 

103.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

104 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

105 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

106 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

107 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

108 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

109 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

110 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

111 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

112 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

113 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

114 Na hipótese de divergência entre este Edital e as condições apresentadas pelos licitantes 
em suas propostas, prevalecerão sempre os termos deste Edital. 
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115 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
https://sarandi.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. 

116 Esta licitação será dada publicidade nos seguintes meios de comunicação: 

✓ www.sarandi.pr.gov.br; Diário Oficial dos Municípios do Paraná; 
www.comprasnet.gov.br; Portal Nacional de Compras Públicas; Mural de Licitações do 
Tribunal de Contas do Paraná; e Diário Oficial da União - DOU. 

117 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

✓ Anexo I – Termo de Referência; 

o Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

✓ Anexo II – Proposta de Preços (modelo); e 

✓ Anexo III – Minuta do contrato 

 

 

 

Sarandi, 5 de agosto de 2024. 

 

 

__________________________________________________ 
Douglas Alexandre de Miranda Batista 

Secretário de Administração 
Portaria nº 2696/23 

 

 

https://sarandi.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
http://www.sarandi.pr.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
http://www.comprasnet.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&status=recebendo_proposta&pagina=1
http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/ConsultarProcessoCompraWeb.aspx
http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/ConsultarProcessoCompraWeb.aspx
https://www.in.gov.br/leiturajornal?secao=dou3
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Anexo I do Edital PE 9-0039/2024 

 

OBJETO 

1 Contratação de serviços técnicos para manutenção preventiva e corretiva, com 
fornecimento de peças, componentes e acessórios para câmaras de conservação de vacinas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Sarandi/PR, nos termos da(s) tabela(s) abaixo e demais 
exigências estabelecidas neste certame. 

TABELA 1 – LOTE ÚNICO 

ITE
M 

CÓD. DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNIT. 

(MÁX.) 
TOTAL 

1 74303 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE MANUTENÇÃO CORRETIVA PARA 
03 EQUIPAMENTOS DE GELADEIRA 
PARA GUARDA DE VACINAS, MARCA: 
ELBER, MODELO: CSV 510 O. 
INCLUINDO: REOPERAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO. O SERVIÇO DEVERÁ 
SER REALIZADO EM 02 VISITAS 
ANUAIS, SENDO UMA VISITA A CADA 
SEMESTRE. 

6 SERV. R$ 420,00 R$ 2.520,00 

2 74304 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA 
03 EQUIPAMENTOS DE GELADEIRA 
PARA GUARDA DE VACINAS, MARCA: 
ELBER, MODELO: CSV 510 O. DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES SEGUEM NO 
MEMORIAL DESCRITIVO. 

12 SERV. R$ 1.280,00 R$ 15.360,00 

3 74305 FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS, MARCA: 
ELBER, MODELO: CSV 510 O. 

R$ 15.000,00 

Total do lote R$ 32.880,00 

1.1. Em caso de divergência entre as especificações deste Termo de Referência - TR e as 
apresentadas no compras.gov.br, prevalecerão sempre deste termo. 

1.2. O contrato a ser celebrado contemplará o valor de manutenção das Geladeiras para 
Guarda de Vacinas, todavia, o pagamento somente será efetivado quando da devida prestação 
de serviço. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

2 Demais especificações – cód. 74304. (item 2): 

MUNICÍPIO DE 

SARANDI 



 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
Secretaria de Administração 
Departamento de Licitação 

ANEXO I 

 

Pág. 2 | 17 

 

✓ Reprogramação dos controladores 

✓ Teste, regulagem e ajustes dos componentes; 

✓ Limpeza dos painéis de ventilação e dos condensadores; 

✓ Lubrificação; 

✓ Leitura de temperatura com termômetro calibrado e certificado;  

✓ Fixação de etiquetas; 

✓ Emissão de Relatórios e TRT do CFT anual; 

✓ O serviço deverá ser realizado em 04 visitas anuais, sendo uma visita a cada 
trimestre.   

CÓD. DESCRIÇÃO 

74303 Todas as peças, componentes e acessórios necessários a manutenção corretiva, deverão ser originais 
ou deverão atender as especificações técnicas dos respectivos fabricantes. Neste caso, será necessária 
a autorização da administração para sua reposição, e deverão ser mantidas, no mínimo, as mesmas 
características de padronização e qualidade. 

Por ocasião do atendimento a chamada técnica para manutenção corretiva, será realizada revisão no 
equipamento que compreenderá, entre outras operações consideradas necessárias, os serviços de 
lubrificação, limpeza interna, ajustes, inspeção visual de componentes, inspeção de conectores, 
medição de tomadas de força, execução de rotinas de testes padronizados e verificação de existência 
de danos físicos no equipamento. 

Os serviços não contemplados no objeto que venham a se tornar necessários, em decorrência de casos 
fortuitos, uso comprovadamente inadequado e/ou força maior, funcionamento em condições 
anormais de voltagem, ciclagem, temperatura e/ou umidade fora da faixa especificada pelo fabricante 
do equipamento, somente serão executados mediante prévio orçamento específico, expressamente 
aceito pela administração. 

Os serviços deverão ser executados rigorosamente, observadas as especificações dos equipamentos. 

A empresa utilizará na execução dos serviços, profissionais selecionados de comprovada competência, 
podendo ser exigido pela Secretaria de Saúde, a substituição de qualquer profissional, cujo 
comportamento ou capacidade sejam julgados impróprios ao desempenho dos serviços a serem 
executados. 

Serão de responsabilidade da licitante vencedora, todos os serviços de instalação, reinstalação, 
programação, reprogramação, fornecimento de peças, componentes e acessórios e outros necessários 
ao perfeito funcionamento dos equipamentos, bem como o fornecimento de todas as ferramentas e 
instrumentos necessários a execução dos serviços e todos os produtos ou materiais indispensáveis a 
limpeza ou a manutenção dos equipamentos. Todo serviço, seja de manutenção corretiva ou 
manutenção preventiva, deverá ser executado, preferencialmente, dentro das instalações onde estão 
alocados os equipamentos. 

Caso o equipamento precise ser deslocado para execução dos serviços, a contratada deverá possuir 
oficina própria, telefone fixo próprio, e capacidade de atender todos os itens e realizar o transporte do 
mesmo. 

Os relatórios das manutenções devem apresentar o serviço realizado em cada equipamento, definindo 
onde foi realizado o serviço corretivo, detalhamento das peças e acessórios necessários para o perfeito 
funcionamento. Justificativa dos defeitos apresentados, hora de início e término do serviço 
preventivo/ e do corretivo, anexo a autorização para entrada e execução do serviço na unidade de 
saúde. 
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74304 1. Solicitar do responsável pela sala de vacina informação sobre a existência ou não de 
imunobiológicos no interior do gabinete do refrigerador. Caso existam produtos armazenados em 
conservação, solicitar a remoção total para outro equipamento ou para caixas térmicas, 
acondicionando de acordo com as normas contidas no Manual de Rede de Frio. 

2. Desligar a unidade da tomada. 

3. Verificar a existência de pontos de ferrugem no gabinete e porta. 

4. Verificar os pés ou rodízios de sustentação. 

5. Verificar o isolamento térmico e a condensação externa. 

6. Verificar a gaxeta (borracha de vedação da porta) quanto à existência de ressecamento e/ou perda 
da imantação. 

7. Verificar a vedação total da porta. 

8. Verificar os cabos de alimentação, pino e tomada. 

9. Ligar o equipamento. 

10.Medir a tensão e a corrente do compressor.  

11.Verificar vazamentos de gás refrigerante no sistema.  

12.Verificar as dobradiças e maçaneta da porta.  

13.Verificar a existência de acúmulo de poeira sobre o compressor e condensador do equipamento. 

74305 NÃO SERÁ ADMITIDO LANCES PARA O ITEM 03, CÓDIGO 74305 - (Fornecimento de 
peças, componentes e acessórios para manutenção de geladeira para guarda de vacinas, 
marca: elber, modelo csv 510 o). Sob pena de desclassificação, visto que se trata de aquisição 
de peças por estimativa, devendo seu valor ser mantido inalterado. 

I. As peças, componentes e acessórios danificados ou impróprios para uso sejam por desgaste, defeito 
de fabricação ou quebra decorrente do uso normal dos equipamentos, deverão ser repostas por peças 
novas e originais pela empresa contratada. Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de 
peças originais no mercado e mediante comprovação e justificativa por escrito por parte da 
Contratada, poderá ser admitida a substituição por similar de boa qualidade. O valor pago será aquele 
praticado no mercado, mediante apresentação de 03 (três) contratos/notas fiscais eletrônicas de 
serviços prestados em outros órgãos públicos ou privados pela Contratada, que deverá, 
obrigatoriamente, obter a autorização expressa da Secretaria Municipal de Saúde antes da realização 
de quaisquer possíveis substituições de peças. Os materiais de consumo tais como: parafusos, o’rings, 
mangueiras, vedantes, fitas adesivas, gases de purga, fios de circuitos elétricos, óleos lubrificantes, fios 
de solda, porcas, lâmpadas de leds, braçadeiras, conduítes, entre outros de uso corriqueiro, 
indispensáveis para manutenção dos equipamentos objeto deste termo, estão incluídos no valor do 
contrato e seu fornecimento não acarretará ônus a Secretaria de Saúde. 

II. Fica reservado o valor estimado no item 3 da tabela 1. 

III. O valor pago será aquele praticado no mercado, mediante a apresentação de pelo menos 3 (três) 
orçamentos coletados à época da troca de peças de forma a comprovar o valor de mercado, sendo 
considerado o de menor valor, porém, a qualquer momento, o fiscal de contrato poderá solicitar uma 
nova pesquisa de preços, com empresas que estejam devidamente legalizadas, com comprovação de 
certidões comprobatórias de regularidades fiscal (Federal, Municipal e FGTS). 

IV. As despesas relativas à mão de obra para aplicação das peças, componentes e acessórios que serão 
substituídos, terão o seu valor integralmente coberto pela MANUTENÇÃO CORRETIVA, sem qualquer 
ônus adicional para a CONTRATANTE. 
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FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

3 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, apêndice deste instrumento. 

4 Considerando que o Plano de Contratações Anual do Município de Sarandi encontra-se 
em fase de elaboração, não foi possível demonstrar a previsão da contratação do objeto deste 
Termo de Referência no referido documento. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico dos ETP, 
apêndice deste TR. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUSTENTABILIDADE 

6 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

✓ As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados 
pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando 
medidas para evitar o desperdício. 

✓ Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 

✓ Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução dos serviços. 

✓ Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e destinação de resíduos sólidos observados as normas ambientais 
vigentes. 

✓ Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação 
dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

✓ Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos 
que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os 
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos 
de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que 
estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.  
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✓ É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

✓ Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 

✓ Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável. 

✓ Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos. 

✓ Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

✓ Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no 
uso de materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis 
descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, conforme Decreto nº. 10.936/2022. 

7 A embalagem e composição dos produtos fornecidos deverá ser reciclável e, sempre que 
possível, proveniente de materiais reciclados e biodegradável; 

8 A Contratada deverá ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT 
sobre resíduos sólidos, sempre que aplicável. 

SUBCONTRATAÇÃO 

9 Não é admitida a subcontratação do objeto desta licitação. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO 

11 Prazo para execução dos serviços 

11.1. O início da execução do objeto deverá ocorrer em até 5 dias úteis após a solicitação dos 
serviços, que ocorrerá, preferencialmente, por meio eletrônico, ao endereço informado pela 
contratada quando da assinatura do instrumento contratual. 

11.2. Caso não seja possível a realização do serviço na data indicada acima, a contratada 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 dias de antecedência para qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
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11.3. A conclusão dos serviços deverá ocorrer em até 3 dias úteis após seu início, ressalvados 
os casos em que a Contratada, de comum acordo com a Contratante, estabeleçam prazo diverso, 
em razão das peculiaridades do local ou do serviço, que dificultem a conclusão no prazo 
originalmente avençado. 

11.4. As solicitações dos serviços poderão ocorrer de forma fracionada, conforme a demanda 
da Secretaria. 

12 Local onde serão realizados os serviços 

Secretaria Endereço Responsável Demais informações 

Saúde Avenida Londrina, 1174 – 
Jardim Independência 

Stephanie Jacqueline da 

Silva Barbão 

De segunda a sexta-feira, em 

dias úteis, das 08h às 11h e 

das 13h às 16h 

12.1. Caso o local para entrega tem como acesso via escada, fica o fornecedor ciente da 
obrigação de entregar até o andar indicado pela área requisitante, não cabendo qualquer ônus 
ao Município a este título. 

13 Materiais a serem disponibilizados: 

13.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

GARANTIA DOS SERVIÇOS 

14 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

15 A garantia será prestada com vistas a manter os serviços prestados em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus/custo adicional para o Município. 

DO CONTRATO 

MODELO DE GESTÃO 

16 O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

17 A gestão e fiscalização contratual seguirá o contido na IN 17/2023 – CGM. 

18 Os gestores e fiscais da execução do objeto são os indicados nas Portarias nº 3400/2024 
e 3914/2024, ou aquela que vier a substituir. 

https://www.sarandi.pr.gov.br/web/index.php/atos-do-controle/instrucoes-normativas/item/minuta-instrucao-normativa-cgm-n-17-2023-fiscalizacao-de-contratos-administrativos
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VIGÊNCIA 

19 O prazo de vigência da contratação é de 1 ano. contados da data da sua divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

I. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, conforme art. 107 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

20 No CONTRATO oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
a sua vigência. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

21 São aquelas mencionadas no Contrato. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que: 

I. der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. der causa à inexecução total do contrato; 

IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

V. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

VI. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

23 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos II, III e IV do item 22 acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos V, VI, VII e VIII do item 22  acima, bem como os incisos II, 
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III e IV do item 13 acima, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia. 

i.O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021.  

c) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto. 

V. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

VI. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

VII. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

VIII. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

IX. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

X. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

XI. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

XII. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

24 Os serviços devem ser recebidos provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico, no prazo de 5 (cinco) dias. 

24.1. Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as 
correções. 

25 Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 6 (seis) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

26 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
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27 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do fornecimento do objeto ou do serviço, nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato. 

28 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em 
desacordo com as especificações constantes do termo de referência, da proposta ou do 
contrato, podendo ser fixado pelo fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a 
substituição do bem, ou o refazimento do serviço, à custa do contratado, e sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

29 Os serviços serão RECEBIDOS PROVISORIAMENTE, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

29.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

30 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

LIQUIDAÇÃO 

31 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Decreto nº 1308/2023. 

31.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

32 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

I. a data da emissão;  

II. os dados do contrato e do órgão contratante;  

III. número da nota de empenho; 

IV. descrição do produto, valor unitário e total; e 

V. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

33 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
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contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

34 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: 

I. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; e 

II. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

34.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 

34.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

34.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

34.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

35 O prazo para pagamento será de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Decreto Municipal nº 
1308/2023 ou, conforme o caso, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 20221. 

35.1. No caso de atraso por parte do Município, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

 

1Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022 
 
Art. 2º  Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, quando 
executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras e os 
procedimentos para ordem cronológica dos pagamentos de que trata esta Instrução Normativa. 
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efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 

36 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que 
constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

37 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

38 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

FORMA DE SELEÇÃO 

39 O objeto deste certame não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 
620/2021 e são caracterizados comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

40 Diante do exposto e demais requisitos, o fornecedor será selecionado por meio da 
realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, 
com adoção do critério de julgamento e forma de adjudicação pelo menor preço por lote. 

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a realização por lote em virtude de que a aquisição de peças de 
reposição dependerá do diagnostico realizado pela empresa durante a manutenção; diante 
disto, para haver agilidade e evitar atrasos na entrega do serviço, e ainda, evitar que as 
geladeiras para guarda de vacinas, fiquem um grande período de tempo desativadas por conta 
da manutenção, entende-se a necessidade de que a mesma faça a manutenção, realize o 
fornecimento da peça de reposição. 

Mencionamos para reforçar a justificativa, no qual, em uma situação hipotética onde várias 
empresas sagrem-se vencedoras da licitação. A Secretaria de Saúde solicita a empresa 
ganhadora do item para manutenção preventiva, a mesma executa o serviço e constata a 
necessidade de realizar o conserto do módulo de potência do equipamento. A Secretaria de 
Saúde faz o empenho do citado serviço e solicita sua execução junto a empresa que ganhou o 
serviço de manutenção corretiva, porém, a referida empresa ao vistoriar o módulo de potência, 
verifica que o mesmo está funcionando perfeitamente e que o problema está relacionado a 
outro objeto, e assim poderia continuar o ciclo por diversas vezes, tornando moroso os serviços 
até encontrar uma solução definitiva. 
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DA LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP 

Conforme Comunicado Interno nº 253/24-ADM, esta licitação não será possível dar o 
tratamento diferenciado previsto no art. 48 da LC 123/06. 

REGISTRO DE PREÇOS 

Não será aplicado o sistema de registro de preços neste processo. 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

Habilitação jurídica 

41 Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá o licitante apresentar, conforme o caso, os 
seguintes documentos: 

I. PESSOA FÍSICA: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

II. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

III. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

IV. SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL – SLU OU 
SOCIEDADE IDENTIFICADA COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

V. SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

VI. SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

VII. FILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DE SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz; 

VIII. SOCIEDADE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

41.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

42 Para fins de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, deverá o licitante apresentar, 
conforme o caso, os seguintes documentos: 

I. Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
desta licitação; 

a) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais  
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

III. Prova de regularidade fiscal perante a fazenda nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

IV. Prova de regularidade com o fundo de garantia do tempo de serviço (FGTS); 

V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

VI. Prova de regularidade com a fazenda municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

42.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual. 

Qualificação econômico-financeira  

43 Para fins de comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, deverá o licitante 
apresentar, o(s) seguinte(s) documento(s): 

I. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 



 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
Secretaria de Administração 
Departamento de Licitação 

ANEXO I 

 

Pág. 15 | 17 

 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 
ou de sociedade simples;  

II. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

JUSTIFICATIVA: A qualificação em comento objetiva aferir a capacidade ou a aptidão econômica 
do licitante frente aos compromissos assumidos com a execução do objeto contratado, 
compondo-se de dados e informações correlacionadas com a natureza e especificidade do 
objeto. 

Qualificação técnica  

43.1. Para fins da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá o licitante apresentar, o(s) seguinte(s) 
documento(s): 

I. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

a) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal, assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 

II. Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA ou outro conselho competente, em plena validade. 

III. Comprovação de aptidão para execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

a) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

i.Objeto do contrato; 

ii.Nome da(s) empresa(s) responsável(is); 

iii.Quantidade: 50% do serviço do item 2 do lote ou equivalente; 

iv.Local e data de emissão do atestado; 

v.Período de execução; 

vi.Nome e assinatura do signatário. 

b) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

d) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
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pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual 
igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de 
atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de 
que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos 
relativas aos atestados. 

IV. Declaração emitido pelo licitante, indicando o responsável técnico pela execução 
da contratação. 

V. Comprovação de vínculo empregatício e/ou profissional entre o(s) 
responsável(is) técnico(s) e o licitante, que poderá ser feita mediante a apresentação de 
um dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do profissional, em que 
conste o licitante como contratante. 

b) Contrato Social do licitante, em que conste o profissional como sócio. 

c) Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum. 

d) Declaração2 de contratação futura do profissional, desde que 
acompanhada de declaração de anuência dele. 

Justificativa: Faz-se necessário a Qualificação Técnico Operacional, visando a organização 
empresarial e a aptidão para desempenho da atividade pertinente e compatível com 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, a fim de comprovar o 
fornecimento de bens ou serviços prestados pela licitante.  

Para a Qualificação Técnico-Profissional dos itens deste certame, far-se-á necessário devido a 
sua complexidade de realização, visando uma melhor execução do serviços, afim de evitar 
problemas futuros nos equipamentos de Geladeira para Guarda de Vacinas.  

ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

44 O custo estimado total da contratação é de R$ 32.880,00 (trinta e dois mil, oitocentos e 
oitenta reais), conforme custos unitários apostos na Tabela 1. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2 Apresentando declaração de anuência no ato da sessão a empresa deverá apresentar no ato da assinatura do 
Contrato, documento que comprova a contratação do profissional. 
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45 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Sarandi. 

46 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

10.001.10.305.0019.2.232.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

10.001.10.305.0019.2.232.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.10.305.0019.2.232.3.3.90.30.00.00. - 5494 - MATERIAL DE CONSUMO 

47 A dotação aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

48 Os recursos que custearão a execução do objeto deste instrumento são de origem 
federal. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

I.  REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento ao Departamento de Vigilância 

Epidemiológica. 

II.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente processo licitatório visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, a fim de realizar a manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças 

dos refrigeradores específicos para imunobiológicos (vacinas). A cadeia de frio é um 

processo que demanda cuidados, uma vez que impacta diretamente na segurança e na 

qualidade dos produtos destinados às ações de imunização, pois os imunobiológicos 

possuem alta sensibilidade às alterações de temperatura de conservação. Nesse sentido, 

ressalta-se a importância da contratação de empresa especializada em manutenção 

preventiva e corretiva em câmara fria para conservação de imunobiológicos. 

As salas de vacina têm como atribuição o planejamento e o armazenamento de 

imunobiológicos recebidos da instância ESTADUAL/REGIONAL para utilização na 

população do Município. Estas salas têm que prever espaço para conservação dos 

imunobiológicos, desde o laboratório produtor até o usuário, incluindo as etapas de 

recebimento, armazenamento, distribuição, de forma oportuna e eficiente, assegurando a 

preservação de suas características originais. 

As geladeiras permitem que as vacinas fiquem adequadamente armazenados, conforme 

constante no Manual da Rede de Frio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

as mesmas devem ser revisadas preventivamente e calibradas periodicamente. 

A presente licitação é de extrema importância para o desenvolvimento dos serviços em 

todas as Redes de Saúde, envolvendo equipamentos próprios, cuja falta de manutenção 

preventiva e/ou corretiva paralisa o serviço, comprometendo o acesso da população aos 

referidos insumos (vacinas), os bens e equipamentos públicos, de uso da administração, 

ou melhor, de utilização coletiva, pela própria natureza dos mesmos, ficam a depender 

desses serviços para que permaneça útil ao interesse público e cuja interrupção ou 

cessação, certamente, provocaria descontinuidade danosa ao atendimento a população. 

No tocante á reposição de peças, enquanto figure como mera acessória da manutenção 

incorporar-se-á a esta, uma vez que o acessório segue o principal. A quebra de máquinas 

e equipamentos, ainda que por alguns dias (para posterior compra de peças) implicaria em 

prejuízos irreparáveis para os pacientes das Unidades de Saúde do Município, por isso que 

não há como dissociar a manutenção corretiva da aquisição de peças no objeto a ser 

licitado. 

Aliás, além do dever legal de prestar continuidade ao serviço, compete ao Poder Público, 

velar pela eficiência da prestação do serviço de saúde. 
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III.  LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

Nº SOLUÇÃO 

01 Descrição da solução 1 

02 Descrição da solução 2 

Observou-se que no mercado ofertante dos serviços de manutenção preventiva e corretiva 

de equipamentos para conservação de imunobiologico (vacina), predominam dois 

principais tipos de soluções, conforme seguem detalhadas: 

Solução 1: Aquisição dos serviços com fornecimento de peças, componentes e acessórios 

inclusos. 

Descrição: Este tipo de aquisição engloba, juntamente a mão de obra contratada, as 

peças, componentes e acessórios inerentes à execução dos serviços, além disso, a 

metodologia de apuração dos valores da remuneração da contratada é por equipamento, 

informando o número de manutenção corretiva devido ao tipo de problema apresentado. 

Modelo já difundido e utilizado nas contratações de outros órgãos e entidades, por meio de 

consultas a outros editais. 

Solução 2: Aquisição dos serviços com previsão de peças, componentes e acessórios 

separados. 

Descrição: Nesta modalidade teríamos que separar os custos envolvendo mão de obra e 

gerar uma lista de quantitativos de materiais, componentes e acessórios do equipamento, 

peças possíveis de substituição ao longo do contrato, seria uma lista enorme para realizar 

as pesquisas de preços causando um dispendioso custo de tempo. Há também dificuldades 

da gestão do contrato em fiscalizar pormenores todos os quantitativos de peças, 

componentes e acessórios, que de fato irão ser substituídas / utilizadas durante a execução 

contratual. 

Análise e Escolha Entre as Soluções Existentes: 

Ao apreciar as soluções, ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim como os 

preceitos legais implícitos em cada uma das opções, entende-se como formato mais 

adequado o apresentado pela solução 1. 

A solução escolhida atende às determinações legais, reduz a dedicação de força de 

trabalho exclusiva para controle de peças e componentes, conferindo à contratada o ônus 

deste controle e mesmo assim mostrando-se a opção mais econômica à secretaria. 

Ressaltamos que tal opção ponderou outras metodologias de contratações de instituições 

externas e avaliou-se que este modelo melhor se adapta à nossa realidade. Verificou-se 

durante a pesquisa de preço que grande parte dos órgãos optam pela solução 1. 
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IV. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando as características dos serviços a serem contratados, definidos pelos tipos de 

equipamentos, por apresentarem componentes e funcionamentos semelhantes entre si, 

escolheu-se não parcelar , agrupando-os, bem como buscando uma economia de escala. 

Por fim, deve-se considerar que tal agrupamento contribuirá na organização administrativa 

de gerir o contrato de acordo com suas características funcionais. 

V.   REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, haja vista seus 

padrões de desempenho e qualidade, que podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado, conforme disposto no inciso XIII do Art. 6º, 

da Lei 14.133 de 2021. 

A prestação dos serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos, 

conforme itens 1 e 2 do lote, deverão ocorrer na forma descriminada no memorial descritivo, 

sempre que solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, e em todos os respectivos 

equipamentos descritos na Tabela 1 (termo de referência). 

Os valores do fornecimento de peças, acessórios e componentes, (item 3), são 

considerados uma previsão (teto máximo), pois somente serão utilizados caso necessário 

e durante a vigência do Contrato, mediante autorização prévia. 

A prestação dos serviços que são objeto desta licitação não gera vínculo empregatício entre 

os empregados da contratada e a administração contratante, vedando-se qualquer relação 

entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

VI.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 

Para o presente processo, foram estimados os seguintes quantitativos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. JUSTIFICATIVA 

01 Prestação de serviços 

técnicos de manutenção 

Corretiva para 03 

equipamentos de Geladeira 

para Guarda de Vacinas, 

marca: ELBER, modelo: CSV 

510 O. Incluindo: Reoperação 

do equipamento. O serviço 

deverá ser realizado em 02 

visitas anuais, sendo uma 

visita  a cada semestre.   

6 Serviços Considerando a 

necessidade de 

manutenção corretiva nos 

equipamentos para guarda 

de vacinas, a fim de mantê-

las na temperatura ideal. A 

secretaria de Saúde não 

possui processo anterior 

como referência para este 

objeto como a Marca e 

Modelo. 
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02 Prestação de serviços 

técnicos de manutenção 

Preventiva para 03 

equipamentos de Geladeira 

para Guarda de Vacinas, 

marca: ELBER, modelo: CSV 

510 O. Demais 

especificações seguem no 

memorial descritivo. 

12 Serviços Considerando a 

necessidade de 

manutenção preventiva nos 

equipamentos para guarda 

de vacinas, a fim de mantê-

las na temperatura ideal. A 

secretaria de Saúde não 

possui processo anterior 

como referência para este 

objeto como a Marca e 

Modelo. 

03 Fornecimento de peças, 

componentes e acessórios 

para manutenção de 

Geladeira para Guarda de 

Vacinas, marca: ELBER, 

modelo: CSV 510 O. 

1 Unidade Eventual fornecimento de 

peças componentes e 

acessórios sob demanda 

para manutenção corretiva. 

 

VII.  ESTIMATIVA DO VALOR 
 

SOLUÇÃO VANTAGENS DESVANTAGENS VALOR 

01 Ter empresa especializada na 

realização de serviços de 

manutenção corretiva dos 

equipamentos. 

Dependência orçamentaria. 

 

7.500,00 

02 Ter empresa especializada na 

realização de serviços de 

manutenção preventiva dos 

equipamentos. 

Dependência orçamentaria. 

 

 

8.880,00 

03 Garantia de fornecimento de 

reposição de peças, 

componentes e acessórios 

sempre que necessário. 

Dependência orçamentaria. 

 

7.000,00 

A Secretaria Municipal de Saúde possui contrato similar a este objeto através do processo 

de Inexigibilidade nº. 24/2023, referente a forma de execução e fornecimento de peças, 

desta forma os valores informados acima, foram usados como referência preço. 
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VIII.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Técnicos 

Preliminares, abrange a prestação do serviço de empresa especializada na prestação do 

serviço, de forma contínua, a serem executados nas dependências da Secretaria Municipal 

de Saúde (sala de vacina), no qual deverá fornecer peças, componentes e acessórios para 

as Geladeiras para Guarda de Vacina, conforme a descrição dos equipamentos abaixo: 

Aquisição Quant. Descrição do Objeto Marca / Modelo 

03/05/2021 1 Geladeira para Guarda de Vacinas 

nº. de série: 262104238 

ELBER/CSV 510 O 

03/05/2021 1 Geladeira para Guarda de Vacinas 

nº. de série: 262104239 

ELBER/CSV 510 O 

03/05/2021 1 Geladeira para Guarda de Vacinas 

nº. de série: 262104240 

ELBER/CSV 510 O 

 

Desta forma, a contratada deverá fornecer no período de vigência do contrato, a garantia 

dos serviços e peças e relatório técnico, conforme segue: 

Das peças: a empresa contratada deverá dar garantia de fábrica das peças fornecidas, 

mesmo após o término da vigência do contrato ou na hipótese de defeito de fabricação 

devidamente comprovado. A garantia de qualquer equipamento, peças, componentes, 

acessórios, deverá seguir a legislação vigente, não podendo ser inferior a 90 (noventa) dias, 

independente do término do contrato. Para o caso de ocorrer reincidência do mesmo defeito 

dentro do período de garantia dos equipamentos, caberá integralmente a 

empresa a responsabilidade pela solução do problema e suas consequências. 

Dos Serviços: A garantia dos serviços de manutenção preventiva/corretiva será de 90 

(noventa) dias. Após as manutenções de caráter corretivo, poderá a contratada lacrar o 

equipamento para efeito de assegurar a garantia dos seus serviços, assim que os mesmos 

tenham sido atestados pela fiscalização e recebimento dos serviços prestados. 

Os serviços prestados em desacordo com o especificado na ordem de autorização dos 

serviços serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se 

a contratada a reparar, corrigir, reconstituir, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados, no prazo assinado pela fiscalização, 

sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo de entrega. 
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I. Os procedimentos de rotina na Manutenção Corretiva deverão ser realizados de forma 

Semestral. 

II. Os procedimentos de rotina na Manutenção Preventiva deverão ser realizados de forma 

Trimestral. 

Do relatório técnico:  

A cada atendimento preventivo/corretivo, a contratada deverá apresentar a Secretaria de 

Saúde, uma ordem de serviço/laudo técnico devidamente preenchido, onde deverão 

constar, de forma legível, no mínimo os seguintes dados: 

Preventiva / Corretiva: 

• Número da ordem de serviço/laudo técnico; 

• Número ou código do protocolo de chamado; 

• Número do contrato; 

• Descrição do equipamento; 

• Marca e modelo; 

• Número da plaqueta de patrimônio; 

• Número de série; 

• Local do atendimento; 

• Data e hora da chegada do técnico ao local de atendimento; 

• Defeito constatado; 

• Causa do defeito; 

• Solução aplicada; 

• Peças, acessórios ou componentes substituídos (código, descrição, marca, 

modelo e fabricante); 

• Data e hora do término da intervenção; 

• Identificação do técnico que executou o serviço; 

• Identificação do responsável pelo chamado (nome e número da identidade); 

• Identificação do responsável por atestar o recebimento do serviço (nome e número 

da identidade). 

As ordens de serviço/laudos técnicos depois de serem preenchidos e assinados pelo 

técnico da empresa e devidamente atestadas pelos responsáveis do recebimento dos 

serviços, mediante assinatura e carimbo ou nome e número da identidade em letra de forma 

legível, deverão ser encaminhadas semestralmente até o quinto dia útil do mês seguinte ao 

Gestor do contrato e uma cópia deixada no local do atendimento por ocasião dos 

serviços realizados. 
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IX.  RESULTADOS PRETENDIDOS 

Por se tratar de uma contratação de serviços essenciais de valor fixo, sendo a manutenção 

preventiva trimestral e corretiva semestral, com peças inclusas, visa-se economia e 

previsão de gastos para que os equipamentos permaneçam em funcionamento sem 

prejudicar e conferir riscos aos que fazem uso dos mesmos. 

A contratação do serviço com os materiais inclusos evita que seja investido valores em itens 

com apenas expectativa de uso, evita estocagem de peças e gasto com espaço para 

armazenagem e inclusive perdas por modernização ou novas tecnologias, fazendo com 

que o estoque fique subutilizado ou seja utilizado mesmo com soluções mais vantajosas. 

O tempo para a prestação serviço fica otimizado, uma vez que a empresa contratada deve 

oferecer funcionários suficientes para atendimento da demanda, que oscila durante o ano. 

O fato do contrato ser renovável nos termos da lei, faz com que a instituição economize em 

processos licitatórios anuais, desde que seja demonstrada a continuidade da 

economicidade nas renovações contratuais. 

O principal motivo da contratação é zelar pelo bem sob responsabilidade da administração 

pública de forma eficiente e econômica, de modo a manter o funcionamento dos 

equipamentos de forma ininterrupta. 

X.  PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS ANTES DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Visando à adequação do ambiente organizacional de modo a maximizar os resultados 

esperados com a contratação, a equipe responsável pela elaboração deste ETP, destaca 

em relação a cada um dos itens abaixo: 

⚫ Infraestrutura elétrica: Não há necessidade de adequações. 

⚫ Infraestrutura de ar condicionado: Não há necessidade de adequações. 

⚫ Relação ao espaço físico: Não se aplica. 

⚫ Estrutura organizacional: Não há necessidade de adequações, será utilizada a 

estrutura existente. 

Levando em conta que não há necessidade de adequação, por parte da Secretaria de 

Saúde, do ambiente do órgão, não há risco de fracasso da licitação por falta de adequação 

nas instalações da contratante, que já se encontra adequada a receber a prestação dos 

serviços em estudo. 

XI.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENTES 

Para esta solução, não existem contratações correlatadas e/ou interdependentes que 

guardem relação/afinidade com o objeto a ser contratado. 

 

XII.  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 
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A contratada deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios de 

sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos 

resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. 

O descarte de peças e materiais devem estar em observância à política de responsabilidade 

socioambiental do órgão. 

IMPACTO MEDIDA MITIGADORA 

Geração de peças e materiais a serem 

descartados decorrentes dos serviços de 

manutenção corretiva. 

A empresa contratada deverá prover meios 

adequados de descarte seletivo de peças e 

materiais. 

Aquisição de produtos ou equipamentos 

que contenham ou façam uso das 

Substâncias que Destroem a Camada de 

Ozônio. 

A contratada deverá empregar materiais e 

equipamentos que atendam a critérios de 

sustentabilidade, tais como segurança, 

durabilidade e eficiência, de modo a gerar 

menos resíduos, menor desperdício e 

menor impacto ambiental. 

 

XIII.  CONCLUSÃO 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação de serviços Técnicos de 

Manutenção Preventiva e Corretiva, com fornecimento de peças, componentes e 

acessórios de Equipamentos para Câmara de Conservação de Vacinas, mostra-se possível 

tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável 

a contratação pretendida do ponto de vista técnico e gerencial do contrato, sendo 

necessária análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas autoridades 

competentes para que ela possa tomar ciência do ato e as providências cabíveis. 
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Responsável pela elaboração do ETP 

Nome: Edair Miguel Sanches Ribeiro – Matrícula: 5444. 

Telefone: 3288-7000 

E-mail: compras.saude@sarandi.pr.gov.br 

 

 

_________________________________________________ 
Assinatura do responsável 

 

 



 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Anexo II - Modelo 

 

AO MUNICÍPIO DE SARANDI – PARANÁ 
PROPOSTA DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-0039/2024. 

Proponente:  CPF/CNPJ: 

Endereço:  

Contato:  Telefone: (  )     - E-mail:  

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNIT. 

(MÁX.) 
TOTAL 

1 74303 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA PARA 03 
EQUIPAMENTOS DE GELADEIRA PARA 
GUARDA DE VACINAS, MARCA: ELBER, 
MODELO: CSV 510 O. INCLUINDO: 
REOPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO. O 
SERVIÇO DEVERÁ SER REALIZADO EM 
02 VISITAS ANUAIS, SENDO UMA VISITA 
A CADA SEMESTRE. 

6 SERV.   

2 74304 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA 03 
EQUIPAMENTOS DE GELADEIRA PARA 
GUARDA DE VACINAS, MARCA: ELBER, 
MODELO: CSV 510 O. DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES SEGUEM NO 
MEMORIAL DESCRITIVO. 

12 SERV.   

3 74305 FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE GELADEIRA PARA GUARDA DE VACINAS, MARCA: 
ELBER, MODELO: CSV 510 O. 

R$ 15.000,00 

Total do lote R$  

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

Prazo de validade: 60 dias, contados da data de abertura da licitação. 

 

Sarandi, xx de xxxxx de 20XX. 

 

 

 

________________________ 
Representa legal 

 

Fica expressamente proibido aos licitantes 
alterar o valor do item 3 da proposta (cód. 
74305), sob pena de desclassificação, visto que 
se trata de aquisição de peças por estimativa, 
devendo seu valor ser mantido inalterado. 



 
 

Pág. 1 

 

  

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº   
«NÚMERO_LICITAÇÃO»/«ANO_LICITAÇÃO» 

CONTRATO Nº 

 «NÚMERO_CONTRATO»/«ANO_CONTRATO» 
ID: .... 

 

 

O MUNICÍPIO DE SARANDI, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF nº 78.200.482/0001-10, com sede na Rua José Emiliano de Gusmão, nº 565, Centro, 
CEP 87.111-230 na cidade de Sarandi/PR, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. Walter 
Volpato, juntamente com o(s) secretário(s) XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE. 

Do outro lado, a empresa «NOME_FORNECEDOR» - «Codigo_Fornecedor», devidamente inscrita 
no CNPJ/MF «CNPJ_CPF_Fornecedor», sito «Endereço_Fornecedor» «Cidade_Fornecedor» 
«Estado_Fornecedor» CEP «CEP_Fornecedor», telefone 
«TelComercial_Fornecedor_Contato», e-mail......, tendo como representante legal o(a) 
Senhor(a) «NOME_REPRESENTANTE», brasileiro, maior e capaz (estado civil se tiver), inscrito 
no CPF/MF «CPF_Representante», doravante CONTRATADA. 

As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente contrato, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações pertinentes, assim 
como pelas condições do Pregão Eletrônico nº 9-0039/2024, e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes: 

CLÁUSULA I -  OBJETO 

1.1 Este contrato tem por objeto a Contratação de serviços técnicos para manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, componentes e acessórios para câmaras 
de conservação de vacinas da Secretaria Municipal de Saúde de Sarandi/PR, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 
«Número_Licitação»/«Ano_Licitação». 

1.2 Objeto da contratação: 

MUNICÍPIO DE 

SARANDI 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Item Cód. Descrição Marca Quant. Unid. 
Valor 
Unit. 

Total 

        

 

 

«Itens_Contrato_Por_Lote» 

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Edital e seus anexos, 
a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA II -  DO PREÇO 

2.1 O valor mensal da contratação é de R$  «Valor_Contratado».. 

I. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

II. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA III -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 1 ano. contados da data da sua divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

I. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3.2 O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

3.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA IV -  MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA V -  SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA VI -  PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA VII -  REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em Clique ou toque aqui para inserir uma data.. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor - INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA VIII -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 São obrigações da contratante: 
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I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Fornecedor; 

V. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

VI. Efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

VII. Aplicar ao Fornecedor as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

IX. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA IX -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

9.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 
a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

b) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;  

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 

k) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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l) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 
contrato. 

o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 

p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;  

s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 

t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
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CLÁUSULA X -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA XI -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, as sanções indicadas no Edital e Termo de Referência.  

CLÁUSULA XII -  DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

III. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

V. “prática obstrutiva”: 

a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 

b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

VI. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
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indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

VII. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA XIII -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

CLÁUSULA XIV -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Sarandi, na dotação discriminada no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA XV -  DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA XVI -  DAS ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA XVII -  PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA XVIII -  FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Sarandi, Estado do Paraná, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA XIX -  CONDIÇÕES GERAIS 

19.1 Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato foi lavrado em xxx(xxx) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Sarandi, Clique ou toque aqui para inserir uma data.. 

«Assinaturas_Contrato» 

 
___________________________________________ 

Nome do secretário/a completo 
Secretaria e Cargo 

 

________________________________________ 
«Nome_Representante» 

«nome_fornecedor» 

 
 
 
 
 

__________________________________ 
Walter Volpato 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Prefeito 
 

Testemunhas: 
1- Xxx 
2- Xxx 


